DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2008.

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2008.

JOÃO BATISTA DE CARLOS, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Dispõe Sobre: “Alteração no artigo 6º, do Decreto Legislativo nº 001/2002 na forma que especifica e dá outras providências”.

Artigo 1º - O artigo 6º, do Decreto Legislativo nº 001/2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º - Os Vereadores-Mirins exercerão mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos.”
Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 02 de Dezembro de 2008.

JOÃO BATISTA DE CARLOS

Presidente

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume.

Danyelle A de Carvalho Magna

Auxiliar Administrativo
